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A partir desta quarta-fei-
ra (18), os investidores na bolsa 
de valores têm uma nova fer-
ramenta para ajudá-los a de-
clarar as aplicações em ações, 
fundos imobiliários e demais 
investimentos na B3. A Receita 
Federal e a B3, a bolsa do Brasil, 
lançaram a calculadora ReVar, 
programa auxiliar de apuração 
do Imposto de Renda da Pes-
soa Física incidente sobre ope-
rações de renda variável.

A calculadora está disponí-
vel na Área do Investidor da B3. 
Apesar da utilização gratuita, 
os investidores precisam auto-
rizar o compartilhamento de 
informações entre B3 e Receita 
Federal. A partir do 10º dia do 
mês seguinte ao mês de autori-
zação, o usuário poderá calcu-
lar o Imposto de Renda. Dessa 
forma, quem autorizar o com-
partilhamento em dezembro 
poderá fazer os cálculos a par-
tir de 10 de janeiro

Com base nas informações 
das corretoras, a nova ferra-
menta vai carregar os dados 
das operações realizadas pelos 
investidores diretamente da B3 
para apurar os ganhos ou pre-
juízos líquidos decorrentes das 
operações. Caso haja lucro e co-
brança de imposto sem reten-
ção na fonte, o ReVar calcula o 
imposto devido com geração 
do Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais (Darf) para 
o pagamento.

A consulta é realizada me-
diante autorização prévia do 
investidor. O aplicador preci-
sará apenas entrar na Área do 
Investidor e autorizar que os 
dados sejam compartilhados 
com a Receita, em linha com 
todas as recomendações da Lei 
Geral de Processamento de Da-
dos. O cálculo e a geração do 
Darf serão feitos diretamen-
te no portal Centro Virtual de 
Atendimento da Receita Fede-
ral (e-CAC).

Além de ações e fundos 
imobiliários, a calculadora 
pode ser usada para calcular 
impostos sobre ganhos com 
Fundos de Agronegócio (Fia-
gros), Fundos ETF, que replicam 
uma cesta de investimentos na 
bolsa como se fosse uma ação, 
e sobre os BDR, certificados 
que representam ações emiti-
das por empresas estrangeiras 
negociados no pregão da B3.

MELHORIAS.
Segundo a Receita e a B3, a cal-
culadora deverá beneficiar cer-
ca de 4 milhões de investido-
res brasileiros. Gradualmente, 
outras facilidades serão imple-
mentadas, como o cálculo de 
grupamento de ações, o paga-
mento de proventos e outros 
eventos corporativos.

Outra melhoria prevista, 
mas ainda sem data para en-
trar em vigor, é o lançamen-
to automático dos dados da 
calculadora na declaração pré-
-preenchida de Imposto de 
Renda. A Receita e a B3 tam-
bém desenvolvem um recurso 
para que a ferramenta seja usa-
da pelos investidores que ope-
ram no mercado futuro. (AB)
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RECEITA E B3

São Paulo 
bate recorde 
em abertura 
de empresas

O estado de São Paulo re-
gistrou recorde na abertu-
ra de empresas em 2024. De 
acordo com a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (Ju-
cesp), vinculada à Secretaria 
de Desenvolvimento Econô-
mico (SDE), mais de 340 mil 
empresas foram abertas entre 
janeiro e novembro, cresci-
mento de 10,7% em relação a 
2023, que contabilizou pouco 
mais de 307 mil constituições.

No acumulado de 2023 e 
2024, o estado ultrapassou 
647 mil novas empresas, com 
uma média impressionante 
de cerca de mil novos negó-
cios abertos por dia, con-
solidando sua liderança no 
cenário nacional de empreen-
dedorismo.

O avanço no setor é fruto 
do esforço do Governo de São 
Paulo em melhorar o ambien-
te de negócios e fortalecer a 
parceria com a iniciativa pri-
vada, por meio de diretrizes 
do plano SP na Direção Certa, 
que reúne ações para moder-
nizar a máquina pública, dar 
mais eficiência aos gastos e 
melhorar a capacidade de in-
vestimento do Estado.

A chefe de cozinha Ana 
Galindo é uma das novas em-
preendedoras. Ela conseguiu 
viabilizar a abertura de seu 
restaurante com o recurso da 
linha de crédito Desenvolve 
Mulher. Essa linha foi elabora-
da especialmente para aten-
der empreendedoras e para 
fomentar micro, pequenas e 
médias empresas administra-
das por mulheres.

“Eu sou chefe de cozinha e 
fui professora de gastronomia 
e sempre tive sonho de mon-
tar um restaurante. E eu con-
segui colocar em prática esse 
projeto de vida em parceria 
com a Desenvolve SP”, contou 
a chefe de cozinha.

Outro exemplo de em-
preendedorismo é a história 
de Juliana Silva, 41 anos. Após 
anos atuando no departa-
mento financeiro de uma em-
presa do setor de construção 
civil especializada em restau-
ração e pintura predial, ela 
aproveitou a oportunidade de 
se tornar sócia em um novo 
negócio no mesmo segmento 
ao lado de seu chefe. Para dar 
esse passo, Juliana formalizou 
a abertura de um CNPJ como 
Sociedade Limitada (LTDA).

“A abertura foi muito rápi-
da. Eu passei a documentação 
necessária para a contabilida-
de e eles fizeram o processo. 
Acho que esse sistema rápido 
facilita demais. No meu caso, 
houve uma situação de sócios 
que estavam desfazendo uma 
sociedade e isso leva um tem-
po. Então, eu precisava abrir 
o novo CNPJ rápido para dar-
mos continuidade ao traba-
lho e com a documentação 
necessária isso foi possível 
graças às facilidades para esse 
procedimento em SP”, explica 
Juliana.

Outro destaque positivo 
é o saldo líquido de empre-
sas, que considera aberturas 
e fechamentos. De janeiro a 
novembro de 2024, o saldo 
ficou em 205 mil empreendi-
mentos, aumento de 23% em 
comparação ao mesmo pe-
ríodo de 2023, quando o sal-
do líquido acumulado foi de 
pouco mais de 166 mil em-
presas.

O cenário reflete a con-
fiança de empreendedores no 
ambiente de negócios em São 
Paulo, bem como as ações 
da SDE para impulsionar a 
geração de novas empresas, 
empregos e renda no estado. 
(GSP)
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18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027630-74.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027630-74.2024.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a terceiros incertos e interessados, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível (usucapião de bem móvel) por parte de Carolina Gioia Monteiro, visando a declaração de domínio do veículo
Renault/Typer I062, sedan, ano 1952, cor pérola, número do motor 529128, chassi 2454813. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de dezembro de 2024 K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019977-34.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019977-34.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes
Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Thiphany Roberto da Silva Santos, CPF: 50012167886, RG: 50.851.150-
1 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Matheus Lessa Sociedade Individual
de Advocacia ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$3.494,91 (jun/24 - fls. 79)
decorrente do inadimplemento do contrato de honorários firmado em relação ao acompanhamento nos autos do
inquérito nº 1537283-27.2023.8.26.0050. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em
03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito
de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena
de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 06 de dezembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018191-43.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018191-43.2023.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a CONSÓRCIO MONOTRILHO OURO, CNPJ 41.808.722/0001-54, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Indústria Dryco, para cobrança da quantia de R$390.754,76 (out/23) decorrente de
13 faturas vencidas entre 22.11.22 a 02.10.23, alémdas que vencerem no curso da demanda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (art. 701 do Código de Processo Civil),
ou no mesmo prazo ofereçam embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, ser-lhes-á nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050087-65.2022.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1050087-65.2022.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MICHELE FRANÇA MELO, CPF 72435496168, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Sofisa S/A, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: ter sido emitido em seu favor
a “Cédula de Crédito Bancário nº FGF17230-6” figurando a executada como garantidora; ser credor da quantia R$
168.930,98 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e trinta reais e noventa e oito centavos), atualizado até maio de
2022; pede o pagamento do débito em três dias. Encontrando-se a executada acima indicada em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de
03 dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, ora arbitrados em patamar de 10% do valor da causa. Nos termos do art. 827, §1º, do Código
de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade. No prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, o devedor poderá apresentar
embargos à execução, que deverão ser necessariamente distribuídos por dependência e instruídos com cópias das
peças processuais relevantes. Adverte-se que não serão conhecidos embargos do devedor apresentados nos próprios
autos da execução, já mque esse meio de defesa demanda o ajuizamento de ação autônoma. Além disso, caso os
embargos sejam rejeitados, o valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), conforme previsto
no art. 827, § 2º, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no prazo para apresentação dos embargos, o
devedor poderá, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer que lhe seja permitido pagar o restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, conforme
previsto no art. 916, caput, do Código de Processo Civil. Nesse caso, registra-se que a ausência de pagamento de
quaisquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento
do processo, com o imediato início dos atos executivos, além da imposição de multa calculada em 10% (dez por cento)
do valor das prestações não pagas, sendo vedada a oposição de embargos (CPC, art. 916, §§ 5º e 6º). Nada sendo
apresentado no referido prazo, o executado será considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de outubro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002287-36.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1002287-36.2024.8.26.0564 A Dra. Ana Raquel Victorino
de França Soares, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a CR Comércio de Materiais de Construção e Serviços Ltda, CNPJ 28.535.985/0001-79, que lhe foi
proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul América Seguradora de Saúde S/A, alegando em
síntese inadimplência no valor de R$4.585,23 (quatro mil quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos
- janeiro/2024) que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas sob pena de penhora, prazos estes a fluir após os 20 supra, ficando advertido de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS, São Bernardo
do Campo, 06 de dezembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000029-88.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000029-88.2019.8.26.0512 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Rio Grande da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Douglas Souza dos Santos Tresc CNPJ 14.076.385/0001-85 que Alfredo Antonio Jullier
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 2.967,04 (jan/19) decorrente do cheque nº 900018 do Banco 104,
agência 1599, c/c 03002274-3 emitido em 26.11.15. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir
título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei. Rio Grande da Serra, aos 04 de dezembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002687-54.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002687-54.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DORACI KLEM DE CAMARGO MENEZES, CPF 049.644.348-85 que, por este
Juízo, tramita de uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, movida por Fernando Freire
da Silva e Luciana Souza Faustino em face de Villares Administração e Consultoria de Bens Ltda para recebimento de
R$24.310,67 (31.07.22), foi instaurado o pedido de processamento de Desconsideração da Personalidade Jurídica
da executada para inclusão dos sócios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16
de dezembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011720-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011720-04.2022.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Fabrício da Cruz, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAN VITOR MANTTUY, Brasileiro, CPF 42367575835, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Eduardo Eric Junior Martins da Silva, para recebimento de R$4.746,66 (set/
22) decorrente da devolução do cheque nº UA-000001, agência 5608, c/c 27221-6 do Banco 341, emitido em
04.07.21. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento
das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Mauá, aos 02 de dezembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000712-68.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000712-68.2020.8.26.0067 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Borborema, Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA CAROLINA LEONEL SILVA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIO SANTESSO JUNIOR, CNPJ 09.172.949/0002-24, com endereço à Sitio Bom Jesus,
SN, Santana, CEP 14940-000, Ibitinga - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fertec - Industria
e Comercio de Fertilizantes Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Borborema, aos 09 de dezembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039861-85.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1039861-
85.2024.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de
Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). DEBORA TIBURCIO VIANA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de
Bens movida por Tristan Guillermo Torriani e Raquel Franco Leal, por meio da qual os
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 26
de setembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015588-67.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0015588-67.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES
LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a E R DE OLIVEIRA CALÇADOS, CNPJ 10.383.100/0001-06, que nos
autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Tradaq Ltda foi deferida
a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$59.009,93 (01.10.24), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 01
de novembro de 2024 K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007089-11.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007089-11.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Eccellere Comércio de Móveis Ltda CNPJ 08.758.067/0001-00 e a Athiane de Cassia Cimenti Monteiro
- Empório Tomazini CNPJ 37.654.481/0001-69 que CemGopouva Inst Cultural e Educacional Ltda ajuizou Ação de
Procedimento Comum(R$13.050,00 - 11.09.23) objetivando a rescisão do contrato de compra de carteiras universitárias
firmado em 27.01.23, por inadimplemento das rés, com a restituição dos valores pagos. Estando as rés em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 05 de dezembro de 2024. K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001423-97.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001423-97.2021.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Urbanizemais Loteadora e Incorporadora de Bauru Eireli CNPJ 14.288.786/
0001-07, Maria Tereza de Jesus Camilo Baroni CPF 015.486.278-95 e a Fabio Martins CPF 053.873.079-01
que Cristian Mark Junio Nascimento Oliveira Baroni e outros ajuizaram Ação de Procedimento Comum
(R$56.355,12 - 30.08.16) (R$34.931.180,96 - 27.02.21) objetivando a condenação solidária dos réus ao
pagamento da referida quantia, em razão das fraudes nas contas correntes dos autores existentes junto aos
Bancos Réus, que contribuíram para que ocorressem ou em valor a ser apurado, com a declaração de nulidade
dos contratos celebrados pois chancelados sem procuração específica. Estando os corréus em lugar ignorado,
expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 05 de dezembro de 2024. K-18e19/12

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA o devedor fiduciante: EDUARDO 
FRANCISCO GONÇALVES, brasileiro, maior, suporte de TI, solteiro, RG N° 7.989.254-1-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 021.553.818-83, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publi-
cação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$7.186,49, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 48.750 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 17 de dezembro de 2024. (Protocolo 810.175).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: ITAÚ 
UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 
nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: FRANCISCO 
MAURICIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado, RG N° 34.649.677-SSP/SP, CPF/
MF Nº 323.796.018-79, e TATIANA CARLA PEDRO OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, do lar, RG N° 
30.450.805-6 CPF/MF N° 216.838.618-84, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data 
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$11.914,18, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 125.675 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 17 de dezembro de 2024. (Protocolo 821.716).

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Re-
gistro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.530.503 - 24/06/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, NICOLAS MATHEUS BONETTI DOS SANTOS, RG nº 374765613-
SSP/SP, CPF/MF nº 446.880.998-19, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado 
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, 
em 18 de dezembro de 2024, o valor de R$ 21.748,87 (Vinte e um mil, setecentos e quarenta 
e oito reais e oitenta e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 504.190, referente 
ao imóvel situado na Rua Marco Gagliano, nº 191, Apto nº 1709, 17º pavimento, integrante do 
“Condomínio Eleva Cupecê – Lote 2”, Americanópolis, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o men-
cionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 18 de dezembro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos 
os interessados que se encontram abertos os seguintes processos:

PROCESSO Nº 087/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
057/2024 (MODO DE DISPUTA ABERTA). Objeto: Registro de preços para Aquisição de 
medicamentos para o abastecimento do Almoxarifado Municipal de Medicamentos, conforme 
pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo I – Termo de Referência do edital. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio 
das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 19/12/2024 às 09h à 13/01/2025 até às 
9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 13/01/2025, às 9h10m.

PROCESSO Nº 088/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 (MODO DE DISPUTA 
ABERTA). Objeto: Aquisição de equipamento de RX para o Centro de Radiologia Laércio de 
Lima, localizado no Centro de Saúde II em Socorro/SP, a ser adquirido através de através da 
emenda parlamentar estadual nº 202.225.341.643 destinada a  “Aquisição de Equipamento”, 
conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO 
GLOBAL. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 20/12/2025 às 09h à 
10/01/2025 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 10/01/2025, às 9h10m.

PROCESSO Nº 090/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
060/2024 (MODO DE DISPUTA ABERTA). Objeto: Registro de preços para FORNECIMENTO E 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR OXIGÊNIO, CPAP PRESSÃO FIXA, VENTILADOR 
PULMONAR e RECARGA DE CILINDRO DE O2, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência – Anexo I do edital. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Envio das Propostas iniciais 
e documentos de habilitação: De 19/12/2024 às 09h à 16/01/2025 até às 9h, Data e Hora da 
Abertura da Sessão Pública: 16/01/2025, às 9h10m.

Os Editais completos e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos 
endereços eletrônicos http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores 
informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente 
na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 17 dezembro de 2024.

Larissa Borin – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos 
os interessados que se encontra aberto o seguinte processo:
PROCESSO Nº 089/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
059/2024 (MODO DE DISPUTA ABERTA). Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
MATERIAIS ELÉTRICOS, FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS E AFINS, pelo período de 12 meses, 
conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência. Licitação Diferenciada: 
Itens Exclusivos a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Tipo: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 19/12/2024 às 
09h à 17/01/2025 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 17/01/2025, às 9h10m.

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos 
endereços eletrônicos http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores 
informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente 
na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 17 dezembro de 2024.

Larissa Borin – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
Aviso de Abertura de Credenciamento de Pessoas Jurídicas para execução de Ofi-
cinas Culturais “Arte para Todos” no ano de 2025 conforme Edital nº 28/2024 de cre-
denciamento nº 10 /2024. Período de inscrições de 18/12/2024 à 17/01/2025.O Edital 
se encontra no site da Fundart e PNCP.

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
Aviso de credenciamento - Processo 81/2024 de Edital de chamada pública nº 
29/2024 de credenciamento nº 11/2024 de júri artístico para compor comissões de 
julgamento de editais de Concurso da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba. Período 
de inscrições de 19/12/2024 à 14/01/2025. O Edital se encontra no site da Fundart e 
PNCP.

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
A Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba, por meio do setor de Recursos Humanos, confor-
me Edital nº 001/2024, convoca os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados 
no Processo Seletivo 01/2024, para os cargos de Assistente administrativo - Bruna La-
zarini Vieira Machado de Souza e para o cargo de Agente Cultural - Miriam Queila Ramos 
Guimarães para comparecer ao Setor de Recursos Humanos, da Sede Administrativa da 
Fundart, sito na Praça Nóbrega, nº 54, Centro, Ubatuba/SP, no dia 06/01/2025, às 10:00 
horas para ENTREGA DOS DOCUMENTOS necessários para comprovação dos requisitos 
de registro no emprego público para o qual está sendo convocado. Cargo de Administrativo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300008628/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2024.  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 60 CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS, TIPO BROOKS, COM 
CAPACIDADE DE 5 METROS CÚBICOS, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT 
NBR 14728/2005.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de janeiro de 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 19 de dezembro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 
das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 18 de dezembro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS 
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
A Prefeitura Municipal de Barrinha/SP, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOM-

POSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (“TAPA BURACOS” COM FORNECIMENTO DO MA-

TERIAL) DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BARRINHA. Endereço eletrô-

nico no qual ocorrerá a sessão pública: www.licitacaobarrinha.com.br - RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: até as 09:00 do dia 07 de janeiro de 2024.

O Edital na íntegra poderá ser consultado pelos interessados no site supracitado, e também 

no PNCP - https://pncp.gov.br/

Barrinha, 18 de dezembro de 2024.

JOSE MARCOS MARTINS

Prefeito

COMUNICADO 
Comunicamos aos interessados em participar do Pregão Eletrônico nº 85/2024, edital nº 
154/2024 que, diante da necessidade de se efetuar alterações no Edital, a Sessão de abertu-
ra designada para o dia 18/12/2024 às 14h00m está SUSPENSA por tempo indeterminado.
LUIZ ALBERTO MACEDO FAGUNDES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “DR. WALTER FARIA PEREIRA DE QUEIROZ” DE PIRAJUÍ
Encontra-se aberto na Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz” de Pirajuí, CHAMADA 
PÚBLICA nº 003/2024, Processo SEI nº 006.00473268/2024-83, do tipo menor preço, objetivando 

a aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada, para o período de janeiro a 
abril de  2025, através do Programa Paulista da Agricultura do Interesse Social - PPAIS - Inexigibilidade de 
Licitação. O edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados nos sítios eletrônicos: www.sap.sp.gov.br, 
www.itesp.sp.gov.br , www.cdrs.sp.gov.br/ppais, www.compras.sp.gov.br., ou poderá ser retirado no Núcleo de 
Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz”, sito à Estrada Vicinal Prefeito 
Aníbal Haman, km 06 – Pirajuí/SP. As propostas serão recebidas no período de 20/12/2024 a 06/01/2025, 
das 08h00min às 17h00min, e no dia 07/01/2025, das 08h00min às 09h00min. A sessão de abertura 
dos envelopes será realizada no dia 07/01/2025, às 9h30min. eventuais contatos poderão ser obtidos na 
própria Unidade através do telefone: (14) 3572-1666, ramal: 221 e E-mail: financas@p1pirajui.sap.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de 
Franco da Rocha, torna público que encontra-se aberto a CHAMADA PÚBLICA Nº 004/24-

CPP do Processo 006.004.74224/2024-71 (Inexigibilidade de Licitação - PPAIS), visando a aquisição 
de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para consumo nos meses de janeiro á abril de 2025. As 
propostas serão recebidas até dia 10/01/2025, às 09:00 horas. A sessão de abertura dos envelopes 
será realizada no dia 10/01/2025, às 09:30 horas. O edital e seus anexos estão disponíveis nos sitios 
eletrônicos: www.gov.br/compras, www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.cati.sp.gov. br/ppais.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” 
de Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO 015/24-CPP do Processo 006.004.73423/2024-61, objetivando a 
aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP de Cozinha) á Granel para consumo no Centro de 
Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de janeiro á 
dezembro de 2025. A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no 
dia 06/01/2025, as 09:30 horas. O edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de 
Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO 016/24-CPP do Processo 006.004.74093/2024-21, objetivando a aquisição 
de Gêneros Alimentícios Estocáveis para consumo no Centro de Progressão Penitenciária “ASP 
Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de janeiro á abril de 2025. A Sessão Pública 
será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no dia 06/01/2025, as 09:30 horas. O 
edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.e

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de 
Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/24-CPP do Processo 006.004.74179/2024-54, objetivando a aquisição 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis para consumo no Centro de Progressão Penitenciária “ASP 
Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de janeiro á abril de 2025. A Sessão Pública 
será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no dia 07/01/2025, as 09:30 horas. O 
edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de 
Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO 018/24-CPP do Processo 006.004.74205/2024-44, objetivando a aquisição 
de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros consumo no Centro de Progressão Penitenciária “ASP 
Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de janeiro á abril de 2025. A Sessão Pública 
será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no dia 07/01/2025, as 09:30 horas. O 
edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

B5gazetasp.com.br
Quinta-feira, 19 De Dezembro De 2024 Economia

EDITAL – RELAÇÃO DE CREDORES, NOS TERMOS DO ART. 7º, § 2º, DA LEI Nº 11.101/2005, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA HABILITAÇÕES E IMPUGNAÇÕES, expedido 
nos autos da Recuperação Judicial de VISUAL PROMOCIONAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. e ELDORADA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., 
Processo n° 1001502-16.2024.8.26.0260. A Doutora Andréa Galhardo Palma, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à 
Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER que LACM SIA – LUIZ ANTONIO CALDEIRAMIRETTI SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA, Administrador Judicial da RECUPERAÇÃO JUDICIAL supra, nos termos do § 2º, do Artigo 7º, da Lei nº 11.101/2005,apresentou a relação de credores, a seguir 
descrita, e que qualquer credor, o devedor, ou seus sócios, ou o Ministério Público, poderão ter acesso à documentação digital mediante apresentação de requerimento justificado por meio 
do e-mail: rjvisualeldorada@gmail.com, podendo ser impugnada esta relação, no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 8º, da Lei nº 11.101/2005, através de peticionamento eletrônico 
inicial, para distribuição por dependência ao processo principal. RELAÇÃO DE CREDORES: CRÉDITOS TRABALHISTAS –CLASSE I – Alvares Sociedade de Advogados R$ 706,00; 
Camila Moreira da Silva Cassiano R$5.377,82; Daniela Maria Bezerra de Araújo R$ 5.687,51; Deivid Batista Primo R$ 21.000,00;Henrique Chacon Milani Jorge R$ 1.877,79; Igor Mendes 
Barcelos Bueno R$ 6.108,96; Isabela de Jesus Oliveira R$ 2.504,81; Jaqueline Conceição de Souza R$ 2.449,73; Jerson Lino de Moraes R$11.102,28; Renato Aparecido de Jesus R$ 
11.667,70; Tais Grazieli Oliveira dos Santos R$ 20.800,00;Tamires Santos Costa R$ 2.753,45; Valentim & Andrade Sociedade de Advogados R$ 3.100,00;Vitoria Cristina Ferraz Gadi R$ 
4.463,56. SUBTOTAL R$ 99.599,61. CRÉDITOSQUIROGRAFÁRIOS – CLASSE III – Aço Cearense Industrial Ltda. R$ 243.022,57; Actos Comércio Importação e Exportação Eireli R$ 
40.617,68; Adivel Caminhões e Ônibus Ltda. R$ 896,23;ADRL Comércio de Papeis Ltda. R$ 741,44; AEA Marginal Tiete Distribuidora de Materiais Elétricos Eireli R$ 454,64; AGFA do 
Brasil Ltda. R$ 124.991,02; Ayca Comércio de Materiais para Artes Graficas Eireli R$ 47.959,42; Banco ABC Brasil S.A. R$ 1.308.837,12; Banco Bradesco S.A. R$8.221,64; Banco Daycoval 
S.A. R$ 1.879.606,00; Banco Itaucard S.A. R$ 109.144,03; Banco Ourinvest S.A. e Supplier Administradora de Cartões de Crédito S.A. R$ 111.136,36; Banco Santander Brasil S.A. R$ 
2.088.876,08; Central do Acrílico Ltda. R$ 92.493,68; Comercial Mabafix Eireli R$74,64; Comercial Zaragoza Importação e Exportação Ltda. R$ 2.070,80; Comercio de Pneus Valetão Ltda. 
R$ 784,58; Conceito Prime RH Ltda. R$ 168.120,27; Concierge Blindado Serviços Automotivos Ltda. R$ 417,58; Coparts Comercial de Peças e Serviços Ltda. R$ 54.840,95; CS Extrusão 
Industria e Comercio Ltda. R$ 44.441,62; CVS Comercio de Alimentos e Serviços de Cartões Ltda. R$16.308,12; Delo Industria e Comércio Ltda. R$ 7.100,93; Elektra Digital Comercio e 
Serviços Ltda. R$ 350,00; Ferragens São Judas J.K.T. Ltda. R$ 908,00; Fluir Automação Pneumática Ltda. R$2.251,08; Geoplas Plásticos e Metais Ltda. R$ 122.790,29; Granbrasil Indústria 
e Comércio De Polímeros Eireli R$ 342.086,60; Gruposb Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. R$ 708,00; IB Capital Gestão de Recursos Ltda. R$ 532.639,33; Imprimax Industria de 
Auto Adesivos Ltda. R$2.592,51; Indústria de Papeis para Embalagens Irmãos Siqueira Ltda. R$ 6.835,14; Inox Smart Comercio de Peças em Aços Inoxidável Ltda. R$ 440,00; Itaú 
Unibanco S.A. R$ 2.198.707,38; JDAço, Industria e Comércio Ltda. R$ 89.471,20; Jefer Produtos Siderúrgicos Ltda. R$ 68.767,10; JK Boscati Negócios Imobiliários Eireli R$ 170.506,92; 
Kalunga S.A. R$ 1.086,90; L&W Facas Ltda. R$11.415,00; Leo Madeiras, Maquinas e Ferragens S.A. R$ 1.798,24; LSLOG Armazenagem e Logística Ltda. R$ 1.200,00; Lucamax Filmes 
e Papeis Autoadesivos Ltda. R$ 878,00; Lusitano Fundo de Investimento em Direitos Creditórios R$ 221.369,62; Mack Embalagens de Papelão Ltda. R$20.556,68; Masticmol Indústria e 
Comércio Ltda. R$ 16.462,05; Maxfix Comércio de Fitas Adesivas Ltda. R$ 17.534,72; Mega Soldas Manutenção de Maquinas de Soldas e Comércio Ltda. R$ 2.288,90;MVA Adesivos 
Eireli R$ 12.042,87; Nipel Indústria e Comércio de Papeis Ltda. R$ 8.213,38; Pires do Rio Cibraco Com. E Ind. de Ferro e Aço Ltda. R$ 31.929,16; Plascony Industria de Plásticos Ltda. 
R$10.163,27; Porto Seguro – Seguro Saúde S.A. R$ 11.156,32; Portoseg S/A – Credito, Financiamento e Investimento R$ 184.318,86; Presol Industria e Comercio de Maquinas Ltda. R$ 
3.399,99; Pro-Tinex Pintur Eletrostática Ltda. R$ 54.999,99; Reimold Industria e Comercio de Materiais Plasticos Ltda. R$6.038,54; Rena Metalurgica Ltda. R$ 9.595,65; Rinapar Parafusos 
e Ferramentas Ltda. R$ 6.096,14;Saint-Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Construção R$ 1.272,00; Sales Distribuidora Ltda.R$ 598,11; Salute Industria de Papelão Ondulado 
Ltda. R$ 45.493,30; Sapore S.A. R$ 1.750,00;Serdomolde Industria e Comercio de Artefatos Plasticos Ltda. R$ 11.909,36; Star Limp Capistrano Comercio de Embalagens e Produtos de 
Limpeza R$ 1.567,86; Tecbol Comercio de Embalagens Ltda. R$ 13.200,00; Tecno Arames Comércio, Importação e Exportação Ltda. R$ 55.702,08; Tetamanti Comércio de Ferros e Metais 
Ltda. R$ 4.047,80; Vision Security & Informatica Ltda. R$ 478,28; W F Comercio, Importação e Exportação de Ferramentas e Maqui R$ 5.300,00; WM Comercio para Manutenção Industrial 
Ltda. R$ 1.119,83; ZPISA Industria de Artefatos de Madeiras Ltda. R$18.940,50. SUBTOTAL R$ 10.684.132,96. CRÉDITOS DE MICROEMPRESA E EMPRESA DEPEQUENO PORTE – 
CLASSE IV – Adilson Alves De Faria Plastificacões R$ 3.942,70; Aildeson Albino Silva Comercio E Representação Comercial De R$ 505,44; Anderson Martins De Paiva34383899838 R$ 
400,00; B W Vidal Revestimento R$ 29.175,86; Celio De Melo Lima 31070268836 R$ 23.726,37; Cinplastic Industria E Comercio De Plasticos Eireli R$ 15.612,00; Comercial Elétrica WF 
01 Ltda.; R$ 158,13; Comercial Eletrica Wf 03 ME R$ 5.558,15; Comercial Mabafix Eireli R$1.320,00; Fag Solucoes Graficas Eireli R$ 1.708,00; Fergraf Industria E Comercio De Embalagens 
Ltda. R$ 126.878,89; Ferragens São Judas Ltda. R$ 3.662,51; Global Tec Maquinas e Abrasivos Ltda.EPP R$ 1.109,52; Luis Carlos Pineli Epp R$ 2.300,00; Madeireira Cristal Eireli R$ 
829,50; Maria do Carmo Diniz Badenas Plásticos R$ 2.141,75; N7N Usinagem E Montagem De Equipamentos Eireli R$4.200,00; Oxmad Oxigenio Eireli R$ 1.862,50; Peterson Alan De 
Souza Oliveira R$ 2.930,00; V Menezes Treinamentos E Consultoria Financeira R$ 1.110,00; Nova Epox Ltda. R$ 92.440,94; Mro Comercio De Parafuso Sp Ltda. R$ 5.630,53; B W Vidal 
Revestimento R$ 740,30; Marcelo U R Barreto Computação Gráfica R$ 723,56; Usinagem Cardoso R$ 3.245,33; Viviane De Siqueira Marques R$ 600,00. SUBTOTAL R$ 332.511,98. 
TOTAL GERAL R$ 11.116.244,55. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 10 dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2024. 
 

EDITAL DO ART. 36 DA LEI 11/101/05 DESTINADO A CONVOCAÇÃO DE TODOS OS CREDORES E INTERESSADOS PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDO-
RES.DOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA FORT SOLUTIONS COMERCIAL,IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. CNPJ Nº 08.416.313/0001-37 E COLIMAX COMER-
CIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI CNPJ Nº13.747.264/0001-55, PROCESSO Nº 1119760-14.2023.8.26.0100.O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recupera-
ções Judiciais de São Paulo/SP, Dr. Marcelo Stabel de Carvalho Hannoun, FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores das Recuperandas para comparecer 
e se reunir em Assembleia Geral de Credores que será realizada em ambiente virtual, pela Plataforma SANDRINI Assembleia Geral de Credores, em primeira convocação, no dia 28 (vinte 
e oito) de janeiro de 2025, as 14:00horas, e em segunda convocação, no dia 04 (quatro) de fevereiro de 2025, as 14:00 horas. Para ambas as convocações, o credenciamento dos credores 
habilitados ocorrerá das 13:00 horas as 14:00 horas. A ordem do dia será: a) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial, com apuração dos votos conforme art. 
45 da Lei 11.101/05; b) outros assuntos de competência da Assembleia, nos termos do art. 35 da Lei 11.101/05. Sem prejuízo do disposto nos §§ 4º,5º e 6º, I, do art. 37 da Lei 11.101/2005, 
os credores que desejarem constituir procurador para representá-los na Assembleia devem seguir os seguintes passos: a. Entregar à Administradora Judicial, com no mínimo 24 horas de 
antecedência ao início da Assembleia, por e-mail agcvirtual@assembleiageraldecredores.com, documento hábil que comprove os poderes ou indicar as folhas dos autos do Processo de 
Recuperação Judicial onde estão os documentos. b. A procuração deve conter poderes específicos para comparecimento e voto, já as pessoas jurídicas credoras devem, com no mínimo 
24 horas de antecedência à Assembleia, realizar os seguintes procedimentos: a. Apresentar à Administradora Judicial, por e-mailagcvirtual@assembleiageraldecredores.com, os documen-
tos societários que comprovem os poderes específicos para comparecimento e voto do(s) representante(s). b. Enviar demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes ou 
indicar as folhas dos autos onde estão os documentos societários. Os sindicatos dos trabalhadores devem, com no mínimo 10 dias de antecedência à Assembleia, realizar os seguintes 
procedimentos: a. Apresentar à Administradora Judicial, por e-mail agcvirtual@assembleiageraldecredores.com, a relação de associados que pretendem representar. b. A Administradora 
Judicial confirmará o cadastro do credor por e-mail. Os credores receberão o link de acesso a AGC da plataforma com login e senha para acesso a plataforma virtual. Os credores poderão 
acessar o Plano de Recuperação Judicial, acompanhado dos seus anexos, a ser submetido à deliberação da Assembleia no website do Administrador Judicial [http://www.exladministraca-
ojudicial.com.br]ou diretamente nos autos do processo nas fls. 2.206/2.261. São Paulo, 10 de dezembro de 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1008096-96.2020.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível,do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
FLORIANO FRANCISCO DE MATOS, RG 00.352.362-75, CPF273.995.148-52, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Antonio Stevaldo de Lima, para cobrança da quantia de R$23.608,00,referente aluguéis em 
atraso,despesas de água e luz,do Contrato de locação do imóvel situado na Av.Maria Ricci Perrota,101,Apto.502,Bloco 7,Cum- 
bica,Guarulhos,SP,CEP07240-283,firmado em27/10/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de03 dias,pagar a dívida no valor de 
R$23.608,00, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento)sobre o valor atualizado do débito ou em 15 dias,EMBARGUE ou RECONHEÇA o crédito do exeqüente 
e, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, PODERÁ REQUERER o pagamento 
do restante em 6 PARCELAS MENSAIS, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, SOB PENA de penhora de 
tantos bens quantos bastem para solução da dívida, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados.Será o presente edital,  afixa-
do e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de setembro de 2023. 

EDITAL AVISO AOS CREDORES COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OBJEÇÃOAO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (ARTIGO 53, DA LEI Nº 11.101/2005),EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VISUAL PRO-
MOCIONAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.,CNPJ/MF 08.547.001/0001-62 e ELDORADA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,CNPJ/MF 21.886.558/0001-96, PROCESSO Nº 1001502-16.2024.8.26.0260.O(A) 
MM.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIAEMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIO-
NADOS à ARBITRAGEM, DO FOROESPECIALIZADO 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, ESTADO DE SÃO PAULO, DRA. ANDRÉA-
GALHARDO PALMA, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER QUE, AS RECUPERANDASAPRESENTARAM O PLANO DE RE-
CUPERAÇÃO JUDICIAL, QUE SE ENCONTRAJUNTADO ÀS FLS. 865/932 DOS AUTOS ELETRÔNICOS, QUE PODE SER 
ACESSADOPOR MEIO DE CONSULTA AO WEBSITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO 
(WWW.TJSP.JUS.BR), SENDO FIXADO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDI-
TAL, PARA A APRESENTAÇÃO DEEVENTUAIS OBJEÇÕES (ARTIGOS 53, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, E 55, CAPUT 
EPARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 11.101/2005). E PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOSDE DIREITO, SERÁ O PRE-
SENTE EDITAL AFIXADO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.NADA MAIS. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SÃO 
PAULO, AOS 17 DEDEZEMBRO DE 2024 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0011264-64.2024.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Bertoni Holmo Figueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a QUEIROZ INSTALAÇÕES E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRAULICOS EIRELI, CNPJ 40.964.191/0001-26, na pessoa de seu representante legal, com 
endereço à Rua Mena Barreto, 72, Vila Guiomar, CEP 09090-610, Santo André - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 176.994,30 – base setembro/2024, devidamente atualizada, por depósito judicial, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 27 de novembro de 2024. 

Processo nº: 0079284-34.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A Executado: Guia Fazer Acontecer Editora Ltda e outro Vistos. Tendo em vista que 
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 361, 
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a GUIA FAZER ACONTECER EDITORA LTDA, CNPJ 
11.024.096/0001-44, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL por BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: a parte ré celebrou com o autor operação bancária com 
cédula de crédito bancário de empréstimo – capital de giro nº 004.015.192, firmada em 02/09/2010, no valor de R$ 35.586,82. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento 
ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado 
na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no 
valor de R$ 235,20, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos au-
tos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 13 de dezembro de 2024. Baiardo de Brito Pereira Junior Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1000794-17.2018.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 3ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São 
Paulo, Dr(a). BRUNO IGOR RODRIGUES SAKAUE, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Janaina Silva de Freitas 
dos Santos, CPF/MF 046.786.655-44, que Banco Bra-
desco S/A lhe ajuizou ação de Execução para cobrança 
de R$ 21.603,50, oriunda da Cédula de Crédito Bancário 
– Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Se-
tor Público) n° 700/262.661.135, de 30/06/2014. Estando 
a executada em local ignorado, foi determinada a citação 
por edital, para que em 03 dias úteis, após os 30 dias supra, 
pague o débito atualizado (caso em que a verba honorá-
ria será reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou 
ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado à execu-
tada neste prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente 
e depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante 
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomea-
do curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Ribeirão Pires, aos 17 de dezembro de 2024.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010721-77.2021.5.15.0019 – 1ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA /SP.

EXEQUENTES: PATRICIA RODRIGUES MENDONCA SANTOS EXECUTADO: EMPORIO SU-
PERMERCADO LTDA E OUTROS (1). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devida-
mente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI 
nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.
com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.insta-
gram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fone: (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Rua Eduar-
do Selingardi, nº 115, Colina da Paineira, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.833-118, 
na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judi-
cial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 29/08/2024 ás 12:00 hs, até 21/01/2025 ás 17:00 hs, estará aberto proce-
dimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para os bens descritos e caracterizados 
abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online 
através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos Termos deste 
Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 8.688 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Tucunduva – RS. DESCRIÇÃO DO BEM: Fração do lote rural nº 67 (sessenta e sete), da 
14ª Secção Santa Rosa, situada no município de Tucunduva, com uma área de 44.464,17 m² (qua-
renta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro metros e dezessete decímetros quadrados), sem 
benfeitorias, sendo objeto dessa alienação a fração ideal de 613,61 m² do imóvel objeto da matrícula 
nº8.688. DATA DA AVALIAÇÃO: 27/06/2024. PERCENTUAL DA PENHORA: Fração ideal de 613,61 
m² do imóvel. VALOR UNITÁRIO OU DO (% PENHORADO): R$12.000,00 (doze mil reais). ONÛS/
OBSERVAÇÕES: R.1- INVENTÁRIO; R.2 – INVENTÁRIO/CESSÃO; Av.3 – INDISPONIBILIDADE 
DE BENS; R.4 – HIPOTECA; Av.5 – PENHORA. DAS CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 
1.VALOR MÍNIMO DE VENDA: o preço mínimo de 50% do valor da avaliação, ressalvadas situações 
excepcionais (parte final do artigo 9º do Provimento GP-CR nº 04/2014). 2.FORMA DE PAGAMEN-
TO: Pagamento de 20% à vista e o remanescente em 6 parcelas mensais, através de depósito judicial 
no Banco do Brasil (agência 0179-1) Caixa Econômica Federal (agência 2397-3), com as garantias 
do parágrafo único, do artigo 11 (caução idônea para bens móveis e hipoteca para bens imóveis). 
3.DOS HONORÁRIOS: O proponente pagará ao Corretor Responsável Sr. Benito Tomaz Vicensotti, a 
título de comissão a importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação. 4.O corretor deverá 
adotar as providências necessárias para a ampla divulgação da alienação, mencionando todas as 
características do bem, inclusive ônus, e ficará responsável por receber as propostas e anexá-las aos 
autos do processo. 5. O corretor, ou a pessoa a quem este delegar, devidamente identificados, ficam 
autorizados a proceder visitações aos locais de guarda dos bens penhorados, podendo fotografar e 
fazer a constatação dos bens, independentemente do acompanhamento de oficial de justiça, valendo 
a cópia deste despacho como mandado judicial para esta finalidade. 6.Em se tratando de imóvel 
residencial, salvo consentimento do morador, a visitação somente poderá ocorrer durante o dia, nos 
termos do artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 7.Outrossim, consoante o parágrafo único do 
artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo hipótese de sub-rogação dos débitos no preço, fica 
o bem adquirido desembaraçado das dívidas tributárias e fiscais geradas até a data da aquisição, 
de forma que esses encargos não serão transferidos ao adquirente. Do mesmo modo, por força da 
aquisição originária da coisa, inteligência do artigo 1.430 do Código Civil, eventuais débitos condomi-
niais se sub-rogam no preço, observadas as preferências legais, de maneira que também não serão 
transferidas ao adquirente as taxas condominiais devidas até a data da arrematação. 8.É vedado 
ao depositário criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, 
inciso IV, do CPC, ficando, desde logo, autorizado o uso de força coercitiva, se necessário for, com 
a mera apresentação de cópia deste despacho à autoridade policial, pelo corretor ou pessoa por ele 
designada 9.Recebidas quaisquer propostas, mesmo que acima de 50% do valor da avaliação, este 
Juízo deverá ser comunicado para cientificação das partes, a fim de que se manifestem, no prazo 
comum de 5 dias, nos termos do art. 7º, I, do Provimento GP-CR nº 04 /2014. 10.Da(s) proposta(s) 
será dada ciência aos executados, aos cônjuges meeiros, coproprietários, usufrutuários, credores 
relacionados nos assentamentos (CRI), locatários e demais interessados relacionados no artigo 889 
do CPC, para que exerçam o direito de preferência, se assim desejarem, no prazo de 10 (dez) dias, 
presumindo-se o silêncio como renúncia ao direito de preferência e consequente aceitação da(s) 
proposta(s) (parágrafo único do art. 7º do Provimento GPCR nº 04/2014). 11.Decorrido o prazo supra, 
expeça-se edital contendo a melhor proposta, para publicação no DEJT, descrevendo o valor ofere-
cido, a forma de pagamento e a descrição do bem, para ciência de quem mais possa interessar, pelo 
prazo de 10 (dez) dias (inciso II do art. 7º do Provimento GP-CR nº 04/2014). 12.As propostas que 
não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a 
posterior apreciação do Juízo. 13.No prazo para manifestação, o devedor poderá realizar a remissão 
do débito, nos termos do artigo 826 do CPC, incluindo o pagamento da corretagem sobre o valor da 
proposta apresentada ou sobre o valor da execução, o que for menor (art. 8º do Provimento GP- CR 
nº 04/2014). 14.Decorrido o prazo declinado no Edital, retornem os autos conclusos para homologa-
ção da transação particular e consequente expedição da carta de alienação em favor do adquirente, 
que conterá as informações exigidas por lei. 15.Se a venda for na modalidade a prazo, na carta de 
alienação deverá constar o débito remanescente, que será, necessariamente, garantido por caução 
idônea, no caso de bens móveis, ou hipoteca sobre o próprio bem, no caso de imóvel, por ocasião do 
registro (parágrafo único do artigo 11 do Provimento GP-CR nº 04/2014). Observe-se que a autenti-
cidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt09.jus.br/
primeirograu/Processo /ConsultaDocumento/listVie w.seam, digitando no campo “número do docu-
mento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis 
erros de digitação, e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. 
Santo Antônio de Posse, 18/12/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial Habilitado no 
TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010757-80.2016.5.15.0024 – DA 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ/SP.

EXEQUENTES: ANDERSON FERREIRA NASCIMENTO EXECUTADO: ALEX MATHEUS SANTOS 
DE ASSIS - ME E OUTROS (5). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente cre-
denciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/
SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Fa-
cebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/
benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Rua 
Eduardo Selingardi, nº 115, Colina da Paineira, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 
13.833-118, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a 
alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º 
do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e tercei-
ros interessados de que, no período de 17/12/2024 ás 12:00 hs, até 17/03/2025 ás 17:00 hs, estará 
aberto procedimento de VENDA DIRETA para os bens descritos e caracterizados abaixo, na modali-
dade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através do site: 
www.benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICA-
ÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 77.001 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú – 
SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um prédio residencial, com frente para a Rua Severino Bachiega, 
nº194 – Jaú/SP, que de acordo com o setor de cadastro da Prefeitura Municipal possui uma área 
edificada de 57,60 metros quadrados, com seu respectivo terreno de 8 x 20,05 (totalizando 160,40 
metros quadrados), matriculado junto ao 1º CRI de Jaú sob nº 77.001. LOCALIZAÇÃO: Rua Severino 
Bachiega, nº194 – Jaú/SP. DATA DA AVALIAÇÃO: 20/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). ONÛS/OBSERVA-
ÇÕES: R.1 – FORMAL DE PARTILHA; Av.2 e 3 – INDISPONIBILIDADE; Av.4 – PENHORA. CONDI-
ÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 1.Lance mínimo para alienação do bem, o percentual de 60% 
(sessenta por cento) da avaliação. 2. Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelo CORRE-
TOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devi-
damente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o in-
gresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 3. É vedado aos depositários, criar embaraços à 
visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso 
IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência se mos-
tre necessária. 4. ÔNUS: A aquisição realizada em alienação judicial é realizada de forma livre e de-
sembaraçada de ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e fiscais, de qualquer órgão da Administração 
Pública, inscritas ou não em dívida pública, ou seja, os débitos até a data da alienação judicial subro-
gam no preço da arrematação. 5. Registre-se a possibilidade de parcelamento do pagamento do valor 
ofertado, consoante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 6. Fica esclarecido 
que os créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e 
bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhoria 
e multas, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a 
arrematação de bem através de alienação judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, ine-
xistindo relação jurídica entre o adquirente e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, 
parágrafo único, do CTN). 7. DO IMÓVEL – O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra. 8. A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação 
judicial/leilão são de inteira e exclusiva responsabilidade dos adquirentes. O Corretor nomeado, é um 
mero mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos 
bens alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações 
financeiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: registrar a 
carta de alienação judicial, imitir-se na posse, e as dificuldades deverão ser imediatamente comunica-
das ao juízo responsável para as providências cabíveis. 9. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As pro-
postas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando 
sujeitas a apreciação do Juízo responsável. 10. O exercício do direito de preferência só poderá ser 
exercido, comunicando-se diretamente o corretor nomeado no e-mail: benito@benitosolucoesjudi-
ciais.com.br e no processo, no prazo de 30 dias da nomeação. 11. Ressalvada a hipótese do artigo 
903, parágrafo 5º, do Novo Código de Processo Civil, a desistência da aquisição, a ausência do de-
pósito, ou inadimplemento, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da co-
missão destinada ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento), 
sobre o valor da venda, bem como, execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao pa-
trimônio dos adquirentes desistentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de 
pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 12. Na hipótese de acordo, pagamento 
ou adjudicação do débito após a publicação da decisão de nomeação, mas antes da realização do 
encerramento da alienação, o corretor responsável fará jus à comissão no montante de 2,5% (dois e 
meio por cento) do valor de avaliação do bem. 13. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da alienação, a cargo do adquirente, fará jus o Corretor nomeado, ao ressarcimento das des-
pesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente com-
provadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789- A, VIII, da CLT, que serão acrescidas 
à execução. 14. O credor que não adjudicar os bens constritos antes da decisão de nomeação, pode-
rá fazêlo posteriormente, respondendo, pela comissão de corretagem conforme item 12. 15. Caso o 
adquirente seja o próprio credor, deverá no prazo de 48 horas, efetuar o depósito do valor proposto 
que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a adjudicação, ou, se for o caso, de atribuí-la 
ao comprador concorrente, sem prejuízo dos honorários do profissional nomeado. 16. Os Embargos 
à alienação, de acordo com o artigo 903 do Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspen-
sivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os Embargos. 17. O prazo para eventuais embargos à alienação passará a fluir 
da data da intimação realizada pelo sr. Corretor, comunicando aos executados que a alienação judicial 
se concretizou. 18. Servirá também a presente decisão como OFÍCIO ao Síndico, Administrador ou 
Responsável pelo(s) bem(ns) objeto(s) da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 h o 
SALDO DEVEDOR TOTAL de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, 
sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça com aplicação de multa. 19. Apli-
ca-se a presente alienação o disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. 20. Deverá o inte-
ressado proceder a impressão diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que 
o documento assinado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 
11.419/2006. 21 Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte 
endereço na internet: http://pje.trt09.jus.br/primeirograu/Processo /ConsultaDocumento/listVie w.
seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. Reser-
vamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informa-
ções apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio de Posse, 25/11/2024, BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

Data, hora, local. 27.11.2023, 9:30hs, na sede social, Rua Andréa Paulinetti, 406, Jar-
dim das Acácias, São Paulo/SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Marcella 
Rigamonti Urada Coimbra - Presidente, Flavio Suchek - Secretário. Deliberações apro-
vadas. 1. A emissão de 4.611.285 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal, as quais serão totalmente subscritas e integralizadas pelo Banco BV S.A., institui-
ção financeira, CNPJ nº 01.858.774/0001-10, com sede São Paulo/SP (“Banco BV”), que 
passa a integrar o quadro de acionistas da Companhia. 1.1. O capital social passa dos 
atuais R$ 186.526.758,49, dividido em (i) 86.569.779 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, (ii) 11.997.484 ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor 
nominal, e (iii) 6.844.021 ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor nominal 
para R$ 196.482.058,66 dividido em (i) 91.181.064 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, (ii) 11.997.484 ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nomi-
nal, e (iii) 6.844.021 ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor nominal. 2. A 
conversão de todas as 11.997.484 ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor 
nominal, e 6.844.021 ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor nominal, em 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão. 2.1. O capital social pas-
sará dos atuais R$ 186.526.758,49, dividido em (i) 91.181.064 ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal, (ii) 11.997.484 ações preferenciais classe A, nominativas e sem 
valor nominal, e (iii) 6.844.021 ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor no-
minal para R$ 196.482.058,66, dividido em 110.022.569 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 2.2. Os acionistas, neste ato, expressamente renunciam aos seus res-
pectivos direitos de preferência previsto no Artigo 171 da Lei das S.A. na subscrição das 
novas ações emitidas pela Companhia, em razão do aumento de capital ora aprovado. 
2.3. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 196.482.058,66 
dividido em 110.022.569 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § Único - 
Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais.”. 
2.4. Em razão da conversão de ações preferenciais classe A e ações preferenciais classe B 
em ações ordinárias, os Artigos 6º, 7° e 8° do Estatuto Social da Companhia foram excluí-
dos e os artigos subsequentes foram renumerados. 3. Os acionistas aprovam a extinção 
do Conselho de Administração da Companhia, com a exclusão do Capítulo “IV - da Admi-
nistração - Seção II”. Com a extinção do Conselho de Administração, fica registrada a re-
núncia dos mandatos dos Srs. Israel Fernandes Salmen, Ofli Campos Guimarães e Davi de 
Holanda Rocha em referido órgão, os quais deixam de exercer suas funções nesta data. 
3.1. Em razão da renúncia ora recebida, os Srs. Israel Fernandes Salmen, Ofli Campos Gui-
marães e Davi de Holanda Rocha, concedem à Companhia, e recebem da Companhia, a 
mais ampla, plena, geral e irrestrita quitação em relação aos atos praticados na gestão da 
Companhia, não havendo nada mais a reclamar, a qualquer tempo, título ou forma. 4. A 
alteração da estrutura da Diretoria, que passa a ser composta por, no mínimo, 2 membros 
e, no máximo, 6 membros, acionistas ou não, residentes no País, designados como Diretor 
sem designação específica, bem como aperfeiçoar a redação dos artigos do novo “Capí-
tulo V - Administração” do Estatuto Social. 5. A alteração da composição da Diretoria, 
mediante a eleição dos Srs. Alberto Wagner Teixeira Campos, Carlos Renato Bonetti e Ro-
naldo Medrado Helpe, todos adiante qualificados, para o mandato que vigorará até a pos-
se dos eleitos pela AGO de 2025. 5.1. Em razão da renúncia ora recebida, os Srs. Davi de 
Holanda Rocha e Leonardo Borges Pisaneschi, concedem à Companhia, e recebem, a mais 
ampla, plena, geral e irrestrita quitação em relação aos atos praticados na gestão da 
Companhia, não havendo nada mais a reclamar, a qualquer tempo, título ou forma. 5.2. 
Os novos diretores serão empossados, passando a assim se compor a Diretoria da Com-
panhia: Diretoria: Diretores: Alberto Wagner Teixeira Campos, brasileiro, casado, 
matemático, RG-SSP/MG M4000465, CPF 607.952.126-15; Carlos Renato Bonetti, 
brasileiro, casado, tecnólogo em processamento de dados, RG-SSP/SP 18.845.436, CPF 
092.198.248-84; Ronaldo Medrado Helpe, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/
SP 34.085.131-4, CPF 310.642.048-05; Leonardo Borges Orlando, brasileiro, casado, 
estatístico, RG 30.501.983-1, CPF 298.916.418-99; Tiago Lourenço Cardeal da Cos-
ta, brasileiro, casado, engenheiro, RG 48.271.360-4, CPF 398.058.128-47; e Marilyn 
Hahn, brasileira, casada, economista, RG 31.867.0585, CPF 053.042.669-27, todos domi-
ciliados em São Paulo/SP. 5.3. A posse dos Diretores em seus respectivos cargos fica con-
dicionada à prévia homologação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil, ocasião em 
que assinarão os termos de posse correspondentes. Os membros da Diretoria ora eleitos 
declararam que não estão impedidos de exercerem atividades mercantis. 6. Reforma in-
tegral do Estatuto Social, para, dentre outros ajustes, adaptações e aprimoramentos, re-
fletir: (i) o aumento de capital; (ii) a conversão das ações preferenciais classe A e ações 
preferenciais classe B em ações ordinárias; (iii) a extinção do Conselho de Administração; 
(iv) a alteração na composição e funcionamento da Diretoria; (v) a exclusão à menção ao 
Fundo Capital Tech II da redação do estatuto social, uma vez que a Fundo Capital Tech II 
não faz mais parte do quadro de acionistas da Companhia. 7. O compartilhamento do 
componente organizacional da Ouvidoria instituído no Banco Votorantim S.A., CNPJ 
nº 59.588.111/0001-03, na qualidade de instituição líder do Conglomerado Financeiro Vo-
torantim, em atendimento ao disposto no Artigo 5º, inciso I, da Resolução CMN nº 
4.860/2020. Encerramento. Nada mais. Presentes: Acessopar Investimento e 
Participações S.A., Méliuz S.A. e Banco BV S.A. Arquivo na JUCESP em 
25/03/2024, sob nº 127.246/24-1. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede e Prazo. Artigo 1º 
- A companhia fechada regida por este Estatuto Social é denominada Acesso Soluções 
de Pagamento S.A. - Instituição de Pagamento (“Companhia”), tem sede e foro 
em São Paulo (SP) e prazo indeterminado de duração, podendo, por deliberação da Dire-
toria, abrir, transferir ou encerrar dependências em qualquer parte do território nacional. 
Capítulo II - Objeto Social. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: (a) a 
prestação, no âmbito do seu próprio arranjo de pagamento ou de terceiros, como institui-

ção de pagamento nas modalidades autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de serviços 
de pagamento, que incluem, mas não se limitam a: (i) emissão de moeda eletrônica e de 
instrumentos pós-pago; (ii) gerenciamento de conta de pagamento de usuário final, do 
tipo pré-paga ou pós-paga, podendo realizar pagamentos, aportes, transferências ou sa-
que de recursos independentemente de obrigações subjacentes entre usuários final e o 
receptor de recursos provenientes de conta de pagamento; (iii) disponibilização de tran-
sação de pagamento com base em moeda eletrônica ou em instrumento pós-pago; e (iv) 
conversão de moeda eletrônica em moeda física ou escritural, ou viceversa. (b) a presta-
ção de serviços relacionados a cobranças, recebimentos e pagamentos em geral, por con-
ta de terceiros efetuados por meio eletrônico, mediante utilização de moeda eletrônica 
pré-paga ou pós-paga; (c) a prestação de serviços como correspondente de instituições fi-
nanceiras outras instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil funcionar; (d) a 
prestação de serviços de intermediação agenciamento de serviços de negócios em geral; 
(e) a prestação de serviços de cobrança e informações cadastrais; (f) a prestação de servi-
ços de assessoria consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especia-
lizada; (g) a prestação de serviços de assessoria e consultoria em tecnologias relaciona-
das às atividades acima indicadas; e (h) a participação em outras sociedades, como sócia 
ou acionista. Capítulo III - Capital Social e Ações. Artigo 3º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
196.482.058,66, dividido em 110.022.569 ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal. § Único - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais. Capítulo IV - Assembleia Geral. Artigo 4º - A Assembleia Geral será 
presidida por qualquer diretor e secretariada por qualquer pessoa escolhida pelo presi-
dente da mesa dentre os presentes. § Único - Dos trabalhos e deliberações da Assem-
bleia Geral, será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e 
pelos acionistas presentes. Da ata serão extraídas certidões para os fins legais, que pode-
rão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. Capítu-
lo V - Administração. Artigo 5º - A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta de, no mínimo, 02 e, no máximo, 06 membros, acionistas ou não, residentes no 
País, designados Diretor sem designação específica, para um mandato unificado de 2 
anos, admitida a reeleição. § 1º - Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante 
termo lavrado e assinado no livro próprio e permanecerão em seus cargos até a posse dos 
substitutos. § 2º - A verba global e anual de remuneração dos diretores será fixada pela 
Assembleia Geral. Artigo 6º - No caso de vacância de cargo na Diretoria, a Assembleia 
Geral poderá deliberar sobre o provimento do cargo. Artigo 7º - Compete à Diretoria: (a) 
a administração e a gestão dos negócios sociais; (b) a representação da Companhia e prá-
tica de todos os atos e a realização de todas as operações que se relacionem com seus 
objetivos; e (c) distribuir “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos e juros sobre 
o capital próprio intermediários ou intercalares. § Único - A Diretoria se reunirá sempre 
que necessário, com a presença de, no mínimo, metade de seus membros empossados e 
deliberará pela maioria de votos dos presentes. Artigo 8º - Todos os atos que impliquem 
em assunção de responsabilidade pela Companhia, inclusive a prestação de fianças, avais 
ou outras garantias em favor de terceiros, serão sempre praticados: (a) por dois Diretores, 
em conjunto; (b) por um Diretor conjuntamente com um procurador; (c) por dois procura-
dores, em conjunto; ou (d) por um único procurador, em casos especiais, investido de po-
deres específicos para a prática do ato para o qual foi constituído. Artigo 9º - A Compa-
nhia poderá, por dois de seus diretores, nomear procuradores, fixando-lhes os poderes e 
o tempo de duração, que não excederá 1 ano, ressalvados quanto ao prazo as procura-
ções “ad judicia”. Artigo 10 - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direi-
to quaisquer atos praticados por Diretores, procuradores ou empregados da Companhia 
que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da Companhia. Capítulo VI - Con-
selho Fiscal. Artigo 11 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, composto de 3 a 5 membros efetivos e igual número de suplentes. Sua ins-
talação e funcionamento atenderá aos preceitos legais e regulamentares aplicáveis. Ca-
pítulo VII - Exercício Social e Lucros. Artigo 12 - O exercício social coincide com o 
ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que se procederá a 
elaboração das Demonstrações Financeiras, de acordo com os preceitos legais e regula-
mentares, as quais serão submetidas à aprovação da Assembleia Geral. § único - A Com-
panhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em qualquer data. Artigo 
13 - Juntamente com as Demonstrações Financeiras, a Diretoria proporá a destinação do 
lucro líquido do exercício, observados os preceitos legais e as seguintes disposições: (a) 
5% do lucro líquido serão destinados à constituição da Reserva Legal, que não excederá 
20% do capital social; (b) 25% do lucro líquido, diminuído ou acrescido dos valores pre-
vistos no artigo 202 da Lei 6.404/76, serão declarados e pagos como dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo poderá ser aplicado na constituição da Reserva 
Estatutária ou ter outra destinação proposta pela Diretoria, “ad referendum” da Assem-
bleia Geral. § 1º - A Diretoria poderá deliberar sobre o pagamento de dividendos ou de 
juros sobre o capital próprio, tanto intermediários como intercalares, imputando-se o va-
lor bruto dos juros sobre o capital próprio ao valor do dividendo obrigatório. § 2º - A Re-
serva Estatutária será constituída com a finalidade de (a) absorver prejuízos de exercícios 
subsequentes; (b) efetuar investimentos estratégicos para a Companhia; (c) realizar au-
mentos de seu capital social; e (d) pagar dividendos e juros sobre o capital próprio. Arti-
go 14 - À Assembleia Geral é lícito atribuir aos Diretores da Companhia participação nos 
lucros apurados, desde que pago o dividendo obrigatório. Capítulo VIII - Dissolução e 
Liquidação. Artigo 15 - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos ca-
sos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo pelo qual deva 
ser processada, inclusive nomeando o liquidante e o Conselho Fiscal que a conduzirão du-
rante o período de liquidação.

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A. – INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
CNPJ nº 13.140.088/0001-99 - NIRE 35300469844

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023

ASSURUÁ 2 VI ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.216/0001-98 - NIRE 35.300.614.31-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 11 de dezembro de 2024, às 11h30, na sede social da Assuruá 2 VI Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.041.690,01 (um milhão, quarenta e um mil, seiscentos e noventa reais e um centavo), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante 
aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das 
S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 30.400.611,64 (trinta milhões, quatrocentos mil, seiscentos e onze 
reais e sessenta e quatro centavos), passará a ser de R$ 29.358.921,63 (vinte e nove milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta e 
três centavos), dividido em 39.191.042 (trinta e nove milhões, cento e noventa e uma mil e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  6.1.2 Em 
razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima 
deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 29.358.921,63 
(vinte e nove milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos), dividido em 39.191.042 (trinta e nove milhões, cento e 
noventa e uma mil e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das 
deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 11 de dezembro de 2024.

ASSURUÁ 2 VII ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 21.543.994/0001-62 - NIRE 35.300.614.29-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 11 de dezembro de 2024, às 12h, na sede social da Assuruá 2 VII Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.068.809,26 (um milhão, sessenta e oito mil, oitocentos e nove reais e vinte e seis centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste 
montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 
173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 26.591.435,07 (vinte e seis milhões, quinhentos e 
noventa e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sete centavos), passará a ser de R$ 25.522.625,81 (vinte e cinco milhões, quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), dividido em 36.498.976 (trinta e seis milhões, quatrocentas e noventa e oito mil, novecentas e setenta e seis) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida 
redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital 
social da Companhia é R$ 25.522.625,81 (vinte e cinco milhões, quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), dividido em 
36.498.976 (trinta e seis milhões, quatrocentas e noventa e oito mil, novecentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito 
e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 11 de dezembro de 2024.

ASSURUÁ 2 VIII ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.025/0001-26 - NIRE 35.300.614.57-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 11 de dezembro de 2024, às 12h30, na sede social da Assuruá 2 VIII Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.583.086,32 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição 
deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do 
artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 45.225.688,10 (quarenta e cinco milhões, 
duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dez centavos), passará a ser de R$ 43.642.601,78 (quarenta e três milhões, seiscentos e quarenta e dois 
mil, seiscentos e um reais e setenta e oito centavos), dividido em 58.173.441 (cinquenta e oito milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentas e quarenta e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação 
à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
4º. O capital social da Companhia é R$ 43.642.601,78 (quarenta e três milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, seiscentos e um reais e setenta e oito centavos), dividido 
em 58.173.441 (cinquenta e oito milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentas e quarenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 11 de dezembro de 2024.

ASSURUÁ 2 X ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.060/0001-45 - NIRE 35.300.614.58-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 11 de dezembro de 2024, às 13h30, na sede social da Assuruá 2 X Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.461.332,18 (um milhão, quatrocentos e sessenta e um mil, trezentos e trinta e dois reais e dezoito centavos), sem o cancelamento de ações, mediante 
restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos 
termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 39.163.293,16 (trinta e nove 
milhões, cento e sessenta e três mil, duzentos e noventa e três reais e dezesseis centavos), passará a ser de R$ 37.701.960,98 (trinta e sete milhões, setecentos e um mil, 
novecentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), dividido em 51.115.658 (cinquenta e uma milhões, cento e quinze mil, seiscentas e cinquenta e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida 
redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital 
social da Companhia é R$ 37.701.960,98 (trinta e sete milhões, setecentos e um mil, novecentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), dividido em 51.115.658 
(cinquenta e uma milhões, cento e quinze mil, seiscentas e cinquenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 
6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 11 de dezembro de 2024.

DELTA 3 I ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 23.598.517/0001-20 - NIRE 35.300.617.36-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 12 de dezembro 2024, às 9h, na sede social da Delta 3 I Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente 
a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença do acionista representando 
a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo 
Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar o resgate de ações 
preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (iv) a autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 
6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. Aprovar resgate de 1.711.947 (um milhão, setecentas e 
onze mil, novecentas e quarenta e sete) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 2.402.690,68 (dois milhões, quatrocentos e 
dois mil, seiscentos e noventa reais e sessenta e oito centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,40348426674424 por ação preferencial resgatada. 6.1.1. Em 
decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 67.778.199,04 (sessenta e sete milhões, setecentos e setenta e oito mil, cento 
e noventa e nove reais e quatro centavos), passará a ser de R$ 65.375.508,36 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e cinco mil, quinhentos e oito reais e trinta 
e seis centavos), dividido em 55.006.081 (cinquenta e cinco milhões, seis mil e oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 5.518.614 (cinco 
milhões, quinhentas e dezoito mil, seiscentas e quatorze) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho 
Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o Artigo 4º do estatuto social da 
Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia R$ 65.375.508,36 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e cinco 
mil, quinhentos e oito reais e trinta e seis centavos), dividido em 55.006.081 (cinquenta e cinco milhões, seis mil e oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal e 5.518.614 (cinco milhões, quinhentas e dezoito mil, seiscentas e quatorze) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito 
e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 12 de dezembro 2024.

DELTA 3 II ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 23.598.858/0001-03 - NIRE 35.300.617.39-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 12 de dezembro de 2024, às 09h30, na sede social da Delta 3 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença do 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar 
o resgate de ações preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor 
de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. Aprovar resgate de 1.222.053 (um milhão, 
duzentas e vinte e dois mil e cinquenta e três) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 2.199.507,48 (dois milhões, cento e 
noventa e nove mil, quinhentos e sete reais e quarenta e oito centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,79984769060564 por ação preferencial resgatada. 
6.1.1. Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 49.450.773,92 (quarenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta 
mil, setecentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos), passará a ser de R$ 47.251.266,44 (quarenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e um mil, duzentos 
e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 45.298.173 (quarenta e cinco milhões, duzentas e noventa e oito mil, cento e setenta e três) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 7.019.368 (sete milhões, dezenove mil, trezentas e sessenta e oito) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 
6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude 
do acima deliberado, o Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 47.251.266,44 
(quarenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 45.298.173 (quarenta e cinco 
milhões, duzentas e noventa e oito mil, cento e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 7.019.368 (sete milhões, dezenove mil, trezentas e 
sessenta e oito) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2024.

DELTA 3 III ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 23.598.847/0001-15 - NIRE 35.300.617.38-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 12 de dezembro de 2024, às 10h, na sede social da Delta 3 III Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença do 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar 
o resgate de ações preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor 
de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. Aprovar resgate de 1.445.897 (um milhão, 
quatrocentas e quarenta e cinco mil, oitocentas e noventa e sete) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 2.274.468,27 (dois 
milhões, duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,57304999595407 por 
ação preferencial resgatada. 6.1.1. Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 48.269.530,73 (quarenta e oito milhões, 
duzentos e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos), passará a ser de R$ 45.995.062,46 (quarenta e cinco milhões, novecentos e noventa e 
cinco mil, sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), dividido em 45.495.041 (quarenta e cinco milhões, quatrocentas e noventa e cinco mil e quarenta e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 7.714.874 (sete milhões, setecentos e quatorze mil, oitocentos e setenta e quatro) ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 
6.2 Em virtude do acima deliberado, o Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 
45.995.062,46 (quarenta e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil, sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), dividido em 45.495.041 (quarenta e cinco 
milhões, quatrocentas e noventa e cinco mil e quarenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 7.714.874 (sete milhões, setecentos e quatorze mil, 
oitocentos e setenta e quatro) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações 
previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2024.

DELTA 3 V ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 23.598.829/0001-33 - NIRE 35.300.617.26-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 12 de dezembro de 2024, às 11h, na sede social da Delta 3 V Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença do 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea 
Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) aprovar o resgate de ações preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) 
consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização 
das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, 
o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. Aprovar resgate de 
1.527.195 (um milhão, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 
2.517.104,52 (dois milhões, quinhentos e dezessete mil, cento e quatro reais e cinquenta e dois centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,64818803099801 
por ação preferencial resgatada. 6.1.1. Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 54.457.602,23 (cinquenta e quatro 
milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e dois reais e vinte e três centavos), passará a ser de R$ 51.940.497,71 (cinquenta e um milhões, novecentos e 
quarenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos), dividido em 51.476.922 (cinquenta e um milhões, quatrocentas e setenta e seis mil, novecentas 
e vinte e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 4.803.258 (quatro milhões, oitocentos e três mil, duzentos e cinquenta e oito) ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida 
redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O 
capital social da Companhia é R$ 51.940.497,71 (cinquenta e um milhões, novecentos e quarenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos), 
dividido em 51.476.922 (cinquenta e um milhões, quatrocentas e setenta e seis mil, novecentas e vinte e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 
4.803.258 (quatro milhões, oitocentos e três mil, duzentos e cinquenta e oito) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 
6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005330-07.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) NATALIA GOMES DE SOUZA, Brasileira, CPF 38103847801, com endereço à Rua Rogerio Bacon, 
226, Vila Cruzeiro, CEP 03381-040, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Laís de Andrade, alegando em síntese: ter a autora fi rmado contrato de prestação de serviços de instalação e 
fornecimento de móveis planejados com a empresa Studio Creative Interiores Ltda, cuja a ré Natalia Gomes de Souza é 
sócia, no valor de R$33.700,00, tendo sido pagos pela autora o valor de R$24.100,00. Encontrando-se o réu em lugar in-
certo e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de dezembro de 2024.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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